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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4620, DE 2020
- Não Terminativo -

      Acrescenta o parágrafo 4º ao art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 - Código de Processo Penal, para definir a competência no crime de estelionato
cometido com transferência bancária de valores.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2775, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para dispor sobre a presença obrigatória de um
profissional de segurança nas escolas.
Autoria: Senador Mecias de Jesus

Relatório: Favorável ao projeto e à Emenda nº 2, na forma do substitutivo que
apresenta, e pela prejudicialidade da Emenda nº 1.
Observações:
1. Em 2/5/2023, foi lido o relatório e adiada a votação;
2. Em 4/6/2024, foi realizada audiência pública para instruir a matéria;
3. Em 3/9/2024, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Fabiano Contarato;
4. Em 20/3/2025, foi recebido novo relatório do Senador Hamilton Mourão;
5. Em 1/4/2025, foi concedida vista coletiva;
6. Em 14/4/2025, foi recebida a Emenda nº 2, de autoria do Senador Sergio Moro;
7. Em 22/4/2025, a matéria foi retirada de pauta;
8. Em 24/4/2025, foi recebido novo relatório do Senador Hamilton Mourão;
9. A matéria seguirá posteriormente à CE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Emenda 1 (CSP)
Emenda 2 (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3613, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/05/2025 às 10:24.

5

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144704
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9941226
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8890337
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155106
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9939690
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9795486
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9934211
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211238
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164281
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 9ª Reunião Extraordinária da CSP, em 6 de maio de 2025 3

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para recrudescer o
tratamento penal dispensado ao autor de crime praticado nas dependências de
instituição de ensino.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. Em 1/4/2025, a matéria foi apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, com
parecer favorável ao projeto;
2. A matéria seguirá posteriormente à CCJ.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Parecer (CE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4999, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para reduzir a fração máxima da
causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 e tornar mais rigorosos os
requisitos para o reconhecimento do tráfico privilegiado.
Autoria: Senador Magno Malta

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 3480, DE 2024
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para aprimorar a atuação dos
Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social no âmbito do Sistema Único de
Segurança Pública (Susp).
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Pela aprovação do projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A votação será nominal.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.620, de 2020, do Senador 
Fabiano Contarato, que acrescenta o parágrafo 4º ao 
art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para definir a 
competência no crime de estelionato cometido com 
transferência bancária de valores. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 4.620, 
de 2020, que acrescenta o § 4º ao art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal (CPP), para definir a competência 
no crime de estelionato cometido com transferência bancária de valores. 

O referido projeto tem a intenção de acrescentar o seguinte § 4º ao 
art. 70 do CPP: 

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Código Penal, quando 
praticados mediante depósito, mediante emissão de cheques sem 
suficiente previsão de fundos em poder do sacado ou frustrando o seu 
pagamento ou mediante transferência de valores, a competência será 
definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de 
vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, salientamos que, nos termos do art. 104-F, inciso 
I, alíneas “a” e “k”, do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta 
Comissão opinar sobre o mérito de proposições pertinentes à segurança pública 
e às políticas públicas de promoção da paz social. 

No mérito, entendemos que a proposição deve ser considerada 
prejudicada. 

Isso, porque, em 27 de maio de 2021, foi editada a Lei nº 14.155, 
que acresceu o § 4º do art. 70 do CPP, nos mesmos termos propostos pelo PL, 
apenas com uma pequena diferença na redação, que não altera o sentido do 
dispositivo, a qual destacaremos abaixo: 

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados mediante depósito, 
mediante emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do 
sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante transferência de valores, 
a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de 
pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção. (destacou-
se) 

Portanto, com a edição dessa Lei, o PL ora analisado, embora 
intrinsecamente meritório, perdeu o objeto e deve ser considerado prejudicado, 
na forma do art. 334, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela prejudicialidade do PL nº 4.620, 
de 2020. 
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Sala da Comissão, 
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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2020 

Acrescenta o parágrafo 4º ao art. 70 do Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para definir a competência no 

crime de estelionato cometido com transferênc ia 
bancária de valores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 passa 
a vigorar acrescido do parágrafo 4º em seu art. 70: 

“Art. 70. ....................................................................................  

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Código Penal, quando 

praticados mediante depósito, mediante emissão de cheques 
sem suficiente previsão de fundos em poder do sacado ou 

frustrando o seu pagamento ou mediante transferência de 
valores, a competência será definida pelo local do domicílio da 
vítima, e, em caso de pluralidade de vítimas, a competência 

firmar-se-á pela prevenção. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o rápido avanço dos negócios realizados por meio 

eletrônico, em especial via e-commerce, que se fez acompanhar de soluções 

tecnológicas que asseguram maior rapidez nas transações financeiras, a 

prática de toda a sorte de fraudes envolvendo transferências bancárias vem 

se disseminando e alcançando enorme número de vítimas em todo o país, 
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mormente nessa fase que ora atravessamos relacionada à pandemia de 

COVID-19. 

Nesse cenário, para além da natural dificuldade de apuração 

pelos órgãos de polícia judiciária dessa tipologia delitiva, a análise da 

competência por parte dos tribunais, notadamente o Superior Tribunal de 

Justiça, vem ocasionando um sério óbice à mais efetiva e eficaz apuração 

criminal de tais fatos.  

Isso porque parte da jurisprudência, assentada na interpretação 

literal do art. 70 do CPP, vem se firmando no sentido de que a competência 

deve ser fixada pelo local do proveito, ou seja, da obtenção da vantagem 

ilícita, seja quando se trata de fraude praticada mediante a emissão de 

cheques ou mesmo nos casos de transferência em dinheiro. Aliás, não seria 

incorreto afirmar que tal orientação jurisprudencial acaba por estabelecer o 

império da impunidade em relação a essas fraudes, com grave prejuízo à 

administração da justiça e à sociedade em geral. 

Do ponto de vista da investigação, ventilam-se os seguintes 

obstáculos ocasionados pela competência definida pelo local da obtenção do 

proveito do crime pelo autor: 

1- Em diversos crimes cometidos pela internet, os criminosos 

usam contas de “laranjas”, sendo que os mentores do delito 

residem em outras localidades. Uma investigação feita no 

local de residência do “laranja” não terá a mesma eficácia de 

uma investigação feita no local de residência dos verdadeiros 

mentores do crime. Como geralmente no início da 

investigação não se sabe o local de residência do mentor do 
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crime, é muito melhor trabalhar com a regra de investigação 

na residência da vítima do que com a residência do “laranja”; 

2-  Ao tomar conhecimento do crime, a unidade policial do 

local de residência da vítima imediatamente pode requisitar 

os registros de conexão – IP/Logs utilizados pelo criminoso 

para o cometer o delito. É importante lembrar que, segundo 

os artigos 13 e 15 do Marco Civil da Internet, só existe 

necessidade de guarda de tais informações pelo período de 

01 (um) anos ou 06 (seis) meses, dependendo do caso. Desta 

forma, tais dados devem ser solicitados o mais rápido 

possível. Quando se encaminha uma ocorrência policial para 

o local de residência do beneficiário do crime, um longo 

lapso de tempo é percorrido até que tal registro chegue à 

unidade responsável pela investigação. Logo, existe claro 

risco de perecimento das informações cibernéticas; 

3- Em diversos crimes cibernéticos, verifica-se a existência de 

mais de um beneficiário residente em unidades Federativas 

diversas. Ex: Estelionato em que as contas dos beneficiários 

são de São Paulo, do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. 

Neste caso, qual será o juiz competente segundo a regra 

atual? No caso da competência em razão do domicílio da 

vítima, não haverá dúvida quanto ao juiz competente; 

4-  A proximidade entre a Polícia e a vítima permite que se 

tenha acesso a detalhes importantes acerca do cometimento 

do crime cibernético, possibilitando, inclusive, que policiais, 

com o consentimento da vítima, monitorem eventuais 
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conversas ou troca de mensagens entre o criminoso a 

respectiva vítima; 

5- No caso de beneficiários de crimes cujos valores foram 

direcionados para contas em bancos digitais, não é possível 

saber, com certeza, qual é o efetivo endereço do respectivo 

beneficiário. Ex: Só existe um número de agência do Banco 

digital em São Paulo por exemplo. O titular da conta, 

entretanto, pode residir em outro Estado. Neste caso, como 

saber se a ocorrência deve ser mandada para São Paulo ou o 

endereço fornecido pelo titular da conta? A investigação 

realizada no domicílio da vítima fornece mais segurança 

para a realização de trabalho. 

A matéria que ora proposta se arrima na melhor jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, que fixa a competência segundo o local do 

prejuízo experimentado pela vítima, ou seja, o de seu domicílio ou sua 

agência bancária, nos seguintes termos: 

“PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ESTELIONATO. LOCAL EM QUE 

SITUADA AGÊNCIA DA VÍTIMA. CONFIGURAÇÃO DO PREJUÍZO E 

FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. A agência da vítima é 

fator determinante para fixação de competência em se tratando de crime de 

estelionato, sendo este o lugar da consumação do delito, em virtude do 

momento do prejuízo. Agravo regimental desprovido. (AgRg no CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA Nº 145.119 - PR (2016/0021855-6) RELATOR : 

MINISTRO FELIX FISCHER).” 
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Desta forma, com o objetivo de assegurar a necessária 

segurança jurídica, bem como viabilizar a apuração eficaz desses delitos, 

peço o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2775, de 2022, do 
Senador Mecias de Jesus, que altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, para 
dispor sobre a presença obrigatória de um 
profissional de segurança nas escolas. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2775, de 
2022, do Senador Mecias de Jesus, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre a presença obrigatória de um profissional de 
segurança nas escolas. 

O Projeto acrescenta o art. 12-A à Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

O caput do artigo torna obrigatória a presença de um 
profissional de segurança, treinado e qualificado, em ambiente escolar para 
atuar no controle de entradas e saídas, com métodos adequados para agir 
preventivamente e evitar possíveis ameaças à segurança escolar. 

O § 1º do artigo esclarece que “segurança escolar” é a garantia 
de ambiente isento de ameaças para alunos, professores e funcionários, 
sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, com 
vistas à construção da paz e da ordem social no interior e nas imediações de 
seus respectivos estabelecimentos de ensino. 

O § 2º do artigo determina que as despesas resultantes da 
aplicação da futura lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário. 
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O Projeto prevê vigência imediata da lei. 

Na justificação, o Autor argumenta que a presença de um 
profissional de segurança treinado e qualificado para atuar no controle de 
entradas e saídas da escola é uma medida simples, pouco dispendiosa e muito 
eficaz, na medida em que esse profissional poderá revistar o aluno, bem 
como mochilas, sacolas, pastas onde possam ser guardados revolveres, facas, 
canivetes, artefatos explosivos etc. 

Também alega que o profissional poderá identificar alunos com 
comportamento alterado, situações suspeitas, presença de pessoas estranhas 
nos arredores da escola. 

Para o Autor, trata-se de um profissional treinado que agirá 
preventivamente para evitar que novas tragédias ocorram no ambiente 
escolar. 

Salienta que os tribunais têm decidido por obrigar o poder 
público a providenciar guardas patrimoniais na entrada das escolas cuja 
insegurança é evidente. 

O Autor afirma que isto é o mínimo em matéria de segurança 
escolar, que sabe que o orçamento dos entes públicos é apertado para realizar 
toda infraestrutura necessária para garantir a segurança dos alunos e 
profissionais da educação, e que, assim, partindo da realidade das escolas 
brasileiras e compreendendo as dificuldades financeiras de Estados e 
Municípios, é razoável que a exigência legal recaia apenas na presença de 
profissionais de segurança na entrada das escolas. 

Por fim, conclui que não adianta estabelecer um rol de deveres 
que, na prática, não conseguirão ser implementados, que precisamos de algo 
palpável e imediato, que chegue na ponta sem burocracias. 

O Projeto também foi distribuído à Comissão de Educação, a 
quem caberá a decisão terminativa. 

Foram apresentadas a Emenda nº 1 pelo Senador Fabiano 
Contarato e a Emenda nº 2 pelo Senador Sérgio Moro. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-F do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições pertinentes à 
segurança pública e às políticas públicas de prevenção à violência e de 
promoção da paz social. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
juridicidade ou regimentalidade no Projeto. 

Quanto ao mérito, a proposição é conveniente e oportuna. 

Concordamos com a argumentação do Autor, mas o Projeto 
merece um aperfeiçoamento na forma de um substitutivo, nos termos da 
Emenda nº 2, do Senador Sérgio Moro. 

A ideia é que cada instituição de ensino implemente medidas de 
segurança que, de acordo com sua capacidade econômico-financeira, podem 
incluir a instalação de pórticos detectores de metais e a presença constante 
de vigilantes nas entradas. 

Concedemos prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que as 
instituições de ensino públicas e privadas possam se adequar à nova lei. 

Com isso, a Emenda nº 1 resta prejudicada. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2775, de 2022, nos termos do seguinte substitutivo, acolhendo-se a 
Emenda nº 2 e prejudicando-se a Emenda nº 1: 

EMENDA Nº   – CSP (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.775, DE 2022 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para tornar obrigatórias, na entrada das 

S
F

/
2

5
8

8
8

.
3

3
7

9
5

-
8

4

21



 
 

jh2025-03207 

4 

instituições de ensino, a instalação de pórtico 
detector de metais e a presença de um vigilante 
durante todos os turnos de funcionamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 12-A: 

“Art. 12-A. As instituições de ensino deverão implementar 
medidas de segurança para prevenir a prática de violência contra 
alunos, professores e toda a comunidade escolar e acadêmica. 

Parágrafo único. As medidas de segurança deverão ser 
compatíveis com a avaliação de risco, a estrutura, o orçamento e a 
capacidade de cada instituição de ensino e poderão incluir, entre 
outras, a instalação de pórticos detectores de metais e a presença de 
vigilantes nas entradas durante todos os turnos de funcionamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 2775/2022)

Dê-se a seguinte redação ao art. 12-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, na forma do art. 1º do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nº 2775,
de 2022:

“Art. 12-A. É obrigatória, na entrada das instituições de ensino, a
instalação de detector de metais e a presença de um vigilante durante todos os
turnos de funcionamento.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se instituições de ensino as
creches, escolas, universidades e faculdades públicas e privadas.

§ 2º O descumprimento doloso do disposto no caput deste artigo
configura infração disciplinar grave para o gestor de instituição de ensino pública,
salvo no caso de impossibilidade financeira.

§ 3º As despesas públicas resultantes da aplicação desta Lei correrão
à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento, suplementadas se
necessário.”

JUSTIFICAÇÃO

Os objetivos da emenda são: acrescentar a expressão “doloso” ao § 2º;
suprimir a multa de 10% para a instituição privada em caso de descumprimento
da lei; e prever uma hipótese de ausência de responsabilização do gestor diante da
inviabilidade financeira de providenciar os detectores de metais e os vigilantes.

Sala da comissão, 2 de setembro de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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Gabinete do Senador SERGIO MORO

EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 2775/2022)

Dê-se nova redação ao art. 12-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, na forma proposta pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 12-A. As instituições de ensino deverão implementar medidas
de segurança para prevenir a prática de violência contra alunos, professores e toda
a comunidade escolar e acadêmica.

Parágrafo único. As medidas de segurança deverão ser compatíveis
com a avaliação de risco, estrutura, orçamento e capacidade de cada
estabelecimento de ensino e poderão incluir, entre outras, a instalação na entrada
de pórtico detector de metais e a presença de vigilantes durante todos os turnos
de funcionamento.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o art. 12-A da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), conferindo-lhe redação que
determina às instituições de ensino a implementação de medidas de segurança
para prevenir a violência contra alunos, professores e toda a comunidade
escolar. Essa inclusão reforça a responsabilidade das escolas na promoção de um
ambiente seguro, respondendo à crescente necessidade de ações institucionais
diante do aumento dos episódios de violência no ambiente escolar.

O parágrafo único estabelece que as medidas de segurança
devem ser compatíveis com a avaliação de risco, a estrutura, o orçamento e a
capacidade de cada estabelecimento. Além disso, prevê que tais medidas podem
incluir, entre outras, a instalação de pórticos detectores de metais e a presença
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de vigilantes durante todos os turnos de funcionamento. Essa redação confere
flexibilidade, evitando a imposição de soluções uniformes e reconhecendo as
distintas realidades das escolas públicas e privadas em todo o país. Dessa forma,
a instalação de detectores de metais é apresentada como uma opção legal, e não
uma obrigação, assegurando segurança jurídica e respeitando a autonomia das
instituições.

Assim, a proposta equilibra a necessidade de fortalecer a segurança
escolar com a viabilidade de sua implementação, permitindo que cada escola
adote as medidas mais adequadas à sua realidade, sem impor encargos
desproporcionais.

Ante o exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos
nobres Pares para a aprovação da presente emenda.

Sala da comissão, 14 de abril de 2025.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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Senador MECIAS DE JESUS 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , 2022 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, 
para dispor sobre a presença 
obrigatória de um 
profissional de segurança nas 
escolas. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a 
presença obrigatória de um profissional de segurança nas escolas. 

 Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 12-A É obrigatória a presença de um profissional de segurança, 
treinado e qualificado, em ambiente escolar para atuar no controle de 
entradas e saídas, com métodos adequados para agir preventivamente 
e evitar possíveis ameaças à segurança escolar. 

§ 1º Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente isento 
de ameaças para alunos, professores e funcionários, sustentado por um 
conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, com vistas à 
construção da paz e da ordem social no interior e nas imediações de 
seus respectivos estabelecimentos de ensino. 

§ 2º As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento, suplementadas se 
necessário.” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senador MECIAS DE JESUS 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é contribuir para fortalecer as ações de 
segurança no ambiente escolar. 

 A segurança nas escolas tornou-se um tema de ampla discussão a partir 
da crescente onda de atos de violência cometidos por alunos contra 
professores, funcionários e colegas de escola. 

 Essa triste realidade amedronta e impõe aos estabelecimentos de 
ensino o dever de aprimorar as ações de segurança voltadas para a proteção 
do ambiente escolar. Furtos, assaltos, drogas e sequestros não são mais as 
únicas ocorrências que motivam a segurança escolar a se fortalecer.  

 O Brasil foi palco de tragédias semelhantes àquelas que ocorrem com 
certa frequência nos EUA, onde os jovens podem comprar e portar armas de 
fogo. Cito como exemplo o massacre de Suzano, onde um adolescente e um 
homem encapuzados mataram sete pessoas, sendo cinco alunos e duas 
funcionárias do colégio Escola Estadual Raul Brasil. Também merece 
destaque o massacre de Realengo, onde um ex-aluno armado com dois 
revólveres, começou a disparar contra os alunos, matando dez meninas e dois 
meninos, com idade entre 12 e 14 anos, e ferindo outros dez. 

 Além dessas notórias tragédias, outras tantas acontecem nas escolas 
de norte a sul do país, onde adolescentes vão armados para a escola com a 
intenção de ferir alunos e professores com quem tiveram desavenças. Basta 
uma simples busca pela internet para se deparar com inúmeros casos de 
violência nas dependências da escola, onde alunos e profissionais da 
educação se sentem intimidados pelos atos de violência que comprometem a 
regularidade das aulas. 

A segurança no ambiente escolar é importante, tanto para os alunos, 
quanto para seus pais, que estarão mais tranquilos sabendo que seus filhos 
estão em uma escola preocupada em prover não apenas educação, mas 
segurança. 

Uma escola segura deve ter o mínimo de interrupção durante eventos 
de violência e, portanto, deve continuar a proporcionar um ambiente de 
aprendizagem saudável para seus alunos. Para tanto, a escola deve estar apta 
a atuar na Prevenção, Prontidão e Resposta, bem como estimular uma 
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Senador MECIAS DE JESUS 

comunidade de alunos comprometidos em promover uma cultura de paz e 
segurança, conscientes dos seus direitos, deveres e preparados para 
responder aos eventos de violência. 

A presença de um profissional de segurança treinado e qualificado, 
para atuar no controle de entradas e saídas da escola é uma medida simples, 
pouco dispendiosa e muito eficaz, na medida em que, esse profissional 
poderá revistar o aluno, bem como mochilas, sacolas, pastas onde possam 
ser guardados revolveres, facas, canivetes, artefatos explosivos, etc. Além 
disso, poderá identificar alunos com comportamento alterado, situações 
suspeitas, presença de pessoas estranhas nos arredores da escola, enfim, trata 
se de um profissional treinado que agirá preventivamente para evitar que 
novas tragédias ocorram no ambiente escolar. 

Nota-se que os tribunais têm decidido por obrigar o poder público a 
providenciar guardas patrimoniais na entrada das escolas cuja insegurança é 
evidente. Cito como exemplo uma decisão recente do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco. 

“(...) 1. Na origem, o Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública 
objetivando a proteção do direito social e difuso à segurança pública, 
de modo a obrigar o Estado de Pernambuco a incluir o EREN Dr. 
Anthenor Guimarães no Programa de Segurança Escolar, com a 
instalação de câmeras de segurança e a designação de 02 guardas 
patrimoniais. 2. O direito subjetivo à segurança está, no ordenamento 
jurídico pátrio, garantido por meio de norma programática insculpida 
no art. 144 da Constituição Federal. Art. 144 (...) 5. Desse modo, 
havendo omissão do Poder Público para implementar infraestrutura 
necessária à instituição de ensino EREN - Dr. Anthenor Guimarães, 
com a devida segurança, inclusive com instalações de equipamentos 
de monitoramento, de modo a garantir um ambiente seguro e sadio, 
necessário para o desenvolvimento das atividades dos alunos, 
professores e demais servidores, o Poder Judiciário tem o poder-dever 
de agir, quando provocado, para compelir o Estado a assegurar o 
direito à educação com segurança. 6. Na hipótese vertente, o 
representante do Ministério Público postula que o réu disponibilize 
vigilância à EREN Dr. Anthenor Guimarães, consistente na instalação 
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Senador MECIAS DE JESUS 

de câmeras de segurança e 02 guardas patrimoniais, visto que a 
instituição de ensino, por duas vezes, foi alvo de saques e depredações, 
motivo pelo qual vem cobrar que o Estado ofereça não só segurança 
ao local, como também a preservação da integridade do patrimônio 
público. (...)” (TJ/PE, Apelação nº 0403849-7, 3ª Câmara de Direito 
Público Apelante: O Estado de Pernambuco Apelado: O Ministério 
Público do Estado de Pernambuco). 

 O que propomos é o mínimo em matéria de segurança escolar. 
Sabemos que o orçamento dos entes públicos é apertado para realizar toda 
infraestrutura necessária para garantir a segurança dos alunos e profissionais 
da educação. Assim, partindo da realidade das escolas brasileiras e 
compreendendo as dificuldades financeiras de Estados e Municípios, é 
razoável que a exigência legal recaia apenas na presença de profissionais de 
segurança na entrada das escolas. 

 Não adianta estabelecer um rol de deveres que, na prática, não 
conseguirão ser implementados. Precisamos de algo palpável e imediato, que 
chegue na ponta sem burocracias. Paralelamente, por óbvio, devem ser 
trabalhadas políticas públicas voltadas a segurança escolar com resultado a 
médio e longo prazo nas três esferas de governo 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

          Sala das Sessões,      de                   de 2022. 

 

 

Senador MECIAS DE JESUS 

(REPUBLICANOS/RR) 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.613, de 2023, da 
Presidência da República, que altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), para recrudescer o tratamento penal 
dispensado ao autor de crime praticado nas 
dependências de instituição de ensino. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 3.613, de 2023, da 
Presidência da República, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos), para recrudescer o tratamento penal dispensado ao autor 
de crime praticado nas dependências de instituição de ensino. 

O projeto foi aprovado na Câmara dos Deputados na forma de 
substitutivo e enviado ao Senado Federal. 

O art. 1º enuncia o objeto da Lei, em obediência ao caput do art. 
7º da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

O art. 2º altera o Código Penal: 

• acrescentando alínea “m” ao inciso II do art. 61, para incluir 
os crimes cometidos nas dependências de instituição de 
ensino como circunstância agravante genérica; 
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• adicionando inciso X ao § 2º e § 2º-C ao art. 121, para prever 
pena de reclusão de doze a trinta anos para homicídios 
praticados em instituição de ensino e causas de aumento de 
pena de um terço até metade (se a vítima tem deficiência ou 
doença) e de dois terços (se o autor tem vínculo com a 
vítima ou trabalha na instituição); e 

• dividindo o § 12 do art. 129 (lesão corporal) em dois incisos, 
um com causa de aumento de pena de um a dois terços 
(lesão dolosa em instituição de ensino), outro com causa de 
aumento de pena de dois terços até o dobro (lesão dolosa em 
instituição de ensino se a vítima tem deficiência ou doença, 
ou se o autor tem vínculo com a vítima ou trabalha na 
instituição). 

O art. 3º do projeto modifica os incisos I e I-A do caput do art. 1º 
da Lei dos Crimes Hediondos, para prever que todo homicídio qualificado e a 
lesão corporal dolosa gravíssima ou seguida de morte em instituição de ensino 
são crimes hediondos. 

O art. 4º é a cláusula de vigência imediata. 

No Senado Federal, a proposição recebeu parecer favorável da 
Comissão de Educação. Após a Comissão de Segurança Pública, seguirá para 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

De acordo com as alíneas “a” e “k” do inciso I do art. 104-F do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
proposições pertinentes à segurança pública e às políticas públicas de 
prevenção à violência e de promoção da paz social. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade ou regimentalidade. 

No mérito, o projeto é conveniente e oportuno, porque endurece 
as penas dos crimes cometidos no interior de instituições de ensino (creches, 
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pré-escolas, escolas, universidades etc.) públicas ou particulares, a fim de inibir 
sua prática e aumentar a segurança, a paz e a tranquilidade de alunos, 
professores, funcionários e pais nesses ambientes. 

Trata-se de circunstâncias absolutamente repugnantes, que 
realmente deixam estarrecida a sociedade brasileira e, por isso, merecem um 
tratamento penal mais duro, como muito bem observou a Presidência da 
República. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.613, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.613, de 2023, da 
Presidência da República, que altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), para recrudescer o tratamento penal 
dispensado ao autor de crime praticado nas 
dependências de instituição de ensino. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 3.613, de 
2023, que propõe alterações no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), e na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos). O objetivo da proposição é endurecer as penas para crimes 
cometidos nas dependências de instituições de ensino, reconhecendo a 
gravidade desses delitos e a necessidade de reforçar a proteção do ambiente 
escolar. 

Proveniente da Presidência da República e aprovado em Plenário 
na Câmara dos Deputados no dia 12 de junho de 2024, nos termos do 
substitutivo adotado pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o PL incorpora mudanças relevantes na legislação 
penal.  

Primeiramente, altera o art. 61 do Código Penal para incluir os 
crimes cometidos em ambiente escolar como circunstância agravante genérica 
(art. 61, inciso II, alínea “m”).  

Além disso, modifica o art. 121 para aumentar a pena de conferir 
enquadramento mais gravoso ao homicídio quando cometido nesses locais, 
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especialmente se a vítima for pessoa com deficiência ou com doença que 
acarrete condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental, ou se o autor 
possuir relações de autoridade, confiança ou dependência com vítima (“art. 
121, § 2º, inciso X, e § 2º-C”).  

O mesmo critério de recrudescimento de pena é aplicado ao crime 
de lesão corporal dolosa, acrescentando-se nova alínea para os casos em que o 
crime for praticado nas dependências de instituição de ensino, conforme 
sugestões ao art. 129 (art. 129, § 12, inciso I, alínea “b”, e inciso II, alíneas 
“a” e “b”). 

Outro aspecto relevante é a inclusão desses crimes no rol de delitos 
hediondos, o que impõe regras mais rigorosas para o cumprimento da pena (art. 
1º da Lei nº 8.072, de 1990, inciso I-A, alínea “b”).  

A presente proposição, submetida à análise desta Comissão de 
Educação e Cultura (CE), será posteriormente encaminhada à Comissão de 
Segurança Pública (CSP) e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CE opinar sobre proposições relativas a normas gerais sobre 
educação, cultura e ensino entre outros assuntos correlatos. Nesse contexto, a 
matéria ora examinada possui relevância direta para a segurança e o bem-estar 
da comunidade escolar, justificando sua apreciação por esta Comissão. 

Diante do aumento de episódios de violência nesses espaços, a 
preocupação com a segurança nas instituições de ensino tem sido um tema 
debatido recorrentemente nos últimos anos. 

A escola deve ser um ambiente seguro, propício ao aprendizado e 
ao desenvolvimento integral dos estudantes, garantindo condições de trabalho 
adequadas para professores e demais profissionais da educação. No entanto, 
observa-se que a crescente incidência de atos violentos no interior dessas 
instituições tem comprometido esse objetivo, gerando um clima de medo e 
insegurança. 
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A proposta de recrudescimento das penas para crimes cometidos 
nas dependências das instituições de ensino se alinha com a necessidade de 
reforço da proteção desses espaços, dissuadindo a prática de tais atos e 
garantindo a punição mais severa para os responsáveis, medida que busca 
preservar a integridade física e psicológica de estudantes, educadores e demais 
membros da comunidade escolar. 

A classificação desses crimes como hediondos também reforça seu 
caráter repulsivo e a necessidade de uma resposta penal mais rigorosa. A 
violência no ambiente escolar não afeta apenas as vítimas diretas, mas 
compromete toda a estrutura da sociedade e o direito fundamental de acesso à 
educação em condições seguras. 

No mérito, do ponto de vista da educação, entendemos que o PL 
se mostra pertinente e necessário para fortalecer a proteção da comunidade 
escolar e garantir a efetividade das políticas de segurança no ambiente 
educacional. Portanto, a proposição contribui para o fortalecimento da 
segurança nas instituições de ensino e reforça o compromisso do Estado com a 
proteção de estudantes e profissionais da educação.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 3.613, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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dispensado ao autor de crime praticado nas dependências de instituição de ensino.
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), e 
a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei dos Crimes Hediondos), para 
recrudescer o tratamento penal 
dispensado ao autor de crime 
praticado nas dependências de 
instituição de ensino. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera os arts. 61, 121 e 129 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos), para recrudescer o tratamento penal 
dispensado ao autor de crime praticado nas dependências de 
instituição de ensino. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 61. ............................... 
................................................... 

II - .................................... 
................................................... 

m) nas dependências de instituição de 
ensino.”(NR) 

“Art. 121. .............................. 
................................................... 

§ 2º .................................... 
...................................................  

X - nas dependências de instituição de 
ensino: 
...................................................  
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§ 2º-C A pena do homicídio cometido nas 
dependências de instituição de ensino é aumentada 
de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima 
é pessoa com deficiência ou com doença que acarrete 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou 
mental; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é 
ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 
cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou 
empregador da vítima ou por qualquer outro título 
tiver autoridade sobre ela ou, ainda, se é professor 
ou funcionário da instituição de ensino. 
..............................................”(NR) 

“Art. 129. .............................. 
...................................................  

§ 12. Aumenta-se a pena de: 
I - 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se 

a lesão dolosa for praticada: 
a) contra autoridade ou agente descrito 

nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão 
dessa condição; ou 

b) nas dependências de instituição de 
ensino; 
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II - 2/3 (dois terços) ao dobro se a lesão 
dolosa for praticada nas dependências de instituição 
de ensino e:  

a) a vítima for pessoa com deficiência ou 
com doença que acarrete condição limitante ou de 
vulnerabilidade física ou mental; ou 

b) o autor for ascendente, padrasto ou 
madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, 
curador, preceptor ou empregador da vítima ou por 
qualquer outro título tiver autoridade sobre ela ou, 
ainda, for professor ou funcionário da instituição 
de ensino. 
..............................................”(NR) 
Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 
I – homicídio (art. 121), quando praticado 

em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 
que cometido por um só agente, e homicídio 
qualificado (art. 121, § 2º); 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza 
gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida 
de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas: 

a) contra autoridade ou agente descrito 
nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
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ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão 
dessa condição; 

b) nas dependências de instituição de 
ensino; 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de junho de 2024. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.999, de 2024, do Senador 
Magno Malta, que altera a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, para reduzir a fração máxima da 
causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 
33 e tornar mais rigorosos os requisitos para o 
reconhecimento do tráfico privilegiado. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 4.999, de 2024, do 
Senador Magno Malta, que altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
para reduzir a fração máxima da causa de diminuição de pena prevista no § 4º 
do art. 33 e tornar mais rigorosos os requisitos para o reconhecimento do 
tráfico privilegiado. 

A proposição modifica o § 4º do art. 33 da Lei de Drogas para 
prever que a redução de pena em razão do tráfico privilegiado seja de 1/6 a 1/3 
e demande quatro requisitos cumulativos: I – pequena a quantidade de droga 
apreendida; II - o agente seja primário e de bons antecedentes; III – o agente 
não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa; e 
IV – estejam ausentes qualquer das causas de aumento de pena previstas no art. 
40 da Lei. 

O ilustre Autor, em sua Justificação, argumenta: 

(...)Não podemos mais admitir que o tráfico ilícito de 
entorpecentes continue sendo uma atividade altamente vantajosa, e que 
o Brasil, com extensa fronteira com os países que produzem cocaína 
(Colômbia, Peru, Bolívia e, afirma-se, Venezuela) e maconha 
(Paraguai), ocupe a vergonhosa condição de segundo maior consumidor 
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mundial de cocaína (segundo a ONU) e de grande consumidor de 
maconha.  

Dessa forma, com vistas a tornar a Lei Antidrogas mais eficaz, 
estamos propondo que a causa de diminuição de pena prevista no § 4º 
do art. 33 tenha sua fração máxima fixada em 1/3 e não mais em 2/3. 
Além disso, entre os requisitos para o reconhecimento do tráfico 
privilegiado, estamos acrescentando as condições de que seja pequena 
a quantidade de droga apreendida e esteja ausente qualquer das causas 
de aumento de pena previstas no art. 40 da referida lei especializada. 

 

Não foram oferecidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-F, inciso I, alíneas “a” e “k”, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre as 
proposições pertinentes à segurança pública e às políticas públicas de 
prevenção à violência.  

No mérito, a proposta nos parece importante e necessária. 

O tráfico de entorpecente ocupa o primeiro lugar dos crimes 
cometidos no Brasil. De acordo com a Secretaria Nacional de Políticas Penais, 
em seus Dados Estatísticos do Sistema Penitenciário 16º ciclo1 – período de 
referência: janeiro a junho de 2024 –, 173.446 dos 663.387 presos respondem 
por tráfico de drogas, isto é, 26% da população carcerária.  

Somos da opinião que penas mais severas dissuadem a 
criminalidade, ao imporem período de encarceramento mais extenso. Ademais, 
quanto maior a pena aplicada, menor será o tempo em que o criminoso estará 
no seio social, cometendo outros delitos, possivelmente mais graves.  

Nesse sentido, a alteração no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 
2006, é positiva, não somente por reduzir a fração de pena aplicável ao tráfico 
privilegiado (para de 1/6 a 1/3), mas, especialmente, por impor novos requisitos 
ao seu reconhecimento: que seja pequena a quantidade de droga apreendida e 
esteja ausente qualquer das causas de aumento de pena previstas no art. 40 da 
referida lei. 

 
1 https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen/relatorios.  
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Estamos com o Autor quando observa que, atualmente, por força 
do citado § 4º do art. 33, os tribunais vêm admitindo a redução da pena mesmo 
em casos de tráfico de maior gravidade, como os que envolvem grande 
quantidade de drogas.  

Do mesmo modo, admite-se a diminuição da pena até em situações 
em que a presença de causas de aumento de pena torna a infração especialmente 
reprovável, o que, em nosso juízo, não faz qualquer sentido jurídico ou moral. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 4.999, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Magno 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para 
reduzir a fração máxima da causa de diminuição de 
pena prevista no § 4º do art. 33 e tornar mais rigorosos 
os requisitos para o reconhecimento do tráfico 
privilegiado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 33. .............................................................. 
.............................................................................. 

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas 
poderão ser reduzidas de um sexto a um terço, desde que: 

I – seja pequena a quantidade de droga apreendida; 

II - o agente seja primário e de bons antecedentes; 

III – o agente não se dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa; e 

IV – estejam ausentes qualquer das causas de aumento de pena 
previstas no art. 40 desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pensada inicialmente para ser um instrumento de defesa da 
sociedade brasileira do flagelo das drogas e da criminalidade que gravita à sua 
volta, a Lei nº 11.343, de 2006 - Lei Antidrogas - não tem conseguido reduzir 
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o tráfico e o consumo de drogas, tampouco se mostrado apta a impor penas 
mais severas que gerem algum efeito dissuasório. 

Hoje, por força do disposto no § 4º do art. 33, os tribunais admitem 
a redução da pena mesmo em casos de tráfico de maior gravidade, como os que 
envolvem grande quantidade de drogas ou são praticados à porta de escolas. 
Do mesmo modo, paradoxalmente, admite-se a diminuição da pena até em 
situações em que a presença de majorantes torne a infração especialmente 
reprovável.  

Não podemos mais admitir que o tráfico ilícito de entorpecentes 
continue sendo uma atividade altamente vantajosa, e que o Brasil, com extensa 
fronteira com os países que produzem cocaína (Colômbia, Peru, Bolívia e, 
afirma-se, Venezuela) e maconha (Paraguai), ocupe a vergonhosa condição de 
segundo maior consumidor mundial de cocaína (segundo a ONU) e de grande 
consumidor de maconha. 

Dessa forma, com vistas a tornar a Lei Antidrogas mais eficaz, 
estamos propondo que a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 
33 tenha sua fração máxima fixada em 1/3 e não mais em 2/3. Além disso, entre 
os requisitos para o reconhecimento do tráfico privilegiado, estamos 
acrescentando as condições de que seja pequena a quantidade de droga 
apreendida e esteja ausente qualquer das causas de aumento de pena previstas 
no art. 40 da referida lei especializada. 

Por entender que as mudanças propostas aperfeiçoam a Lei 
Antidrogas vigente, conclamamos os nobres pares para a aprovação do presente 
projeto de lei. 

 Sala das Sessões, 

 

Senador MAGNO MALTA 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.480, 
de 2024, do Senador Marcos do Val, que altera a Lei 
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para aprimorar a 
atuação dos Conselhos de Segurança Pública e 
Defesa Social no âmbito do Sistema Único de 
Segurança Pública (Susp). 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Examina-se nesta oportunidade o Projeto de Lei (PL) nº 3.480, de 
2024, do Senador Marcos do Val, que altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, para aprimorar a atuação dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social no âmbito do Sistema Único de Segurança Pública (Susp). 

A alteração legislativa proposta opera-se no art. 20 da Lei nº 
13.675, de 2018. Com efeito, a proposição, além de acrescentar o inciso V no 
§ 4º, dá nova redação ao § 5º e acrescenta também o § 8º no mencionado art. 
20 da Lei. 

Esse dispositivo trata dos Conselhos de Segurança Pública e 
Defesa Social, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. Esses Conselhos exercem o acompanhamento dos órgãos e dos 
agentes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública (Susp), 
relacionados no § 2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 2018. 
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Esse acompanhamento por parte dos Conselhos, nos termos do § 
4º do art. 20 da Lei, leva em conta: 

I – as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela 
integridade física e moral dos seus integrantes; 

II – o atingimento das metas previstas na Lei; 

III – o resultado célere na apuração das denúncias em tramitação 
nas respectivas corregedorias; e 

IV – o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela 
população por ele atendida. 

O PL propõe seja acrescentado o inciso V, para dispor que esse 
acompanhamento leve em consideração, também, “a necessidade de 
investimento em recursos tecnológicos” por parte dos órgãos do Susp. 

Além disso, modifica a redação do § 5º do art. 20 da Lei nº 13.675, 
de 2018, para estabelecer que incumbe aos Conselhos propor diretrizes para as 
políticas públicas de segurança pública e defesa social, com vistas “ao combate 
ao crime organizado”, a par da prevenção e da repressão da violência e da 
criminalidade, já previstas no mencionado dispositivo legal. 

Por último, o artigo 1º do PL acrescenta o § 8º ao art. 20 da Lei, 
para dispor que “os Conselhos, no âmbito de suas atribuições, 
encaminharão sugestões de alterações ou inovações legislativas em matéria 
de segurança pública aos Poderes Legislativos respectivos, com o objetivo 
de aprimorar a legislação vigente e contribuir para a formulação de 
políticas públicas eficazes no setor”. 

A seu turno, o artigo 2º da proposição estabelece a cláusula de 
vigência imediata. 
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Não foram oferecidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não observamos, na proposição, vício de inconstitucionalidade ou 
de injuridicidade, nem óbice de natureza regimental. 

No mérito, consideramos o PL conveniente e oportuno, por 
aperfeiçoar a legislação. Com efeito, as alterações legislativas propostas são 
condizentes com o escopo da Lei nº 13.675, de 2018, e coerentes com as 
atribuições por ela conferidas aos Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social. 

Não obstante, somos de opinião que o inciso V que o PL 
acrescenta ao § 4º do art. 20 da Lei nº 13.675, de 2018, poderia referir-se 
simplesmente a “necessidade de investimentos”, não se restringindo àqueles 
destinados a “recursos tecnológicos”. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.480, de 
2024, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº   -CSP 

Dê-se ao inciso V do § 4º do art. 20 da Lei nº 13.675, de 2018, na 
forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.480, de 2024, a seguinte redação: 

“V - a necessidade de investimentos.” 

S
F

/
2

5
8

2
1

.
1

4
2

7
8

-
8

0

60



4 
 

 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 
 
 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – 
Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para 
aprimorar a atuação dos Conselhos de Segurança 
Pública e Defesa Social no âmbito do Sistema Único 
de Segurança Pública (Susp).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 20....................................... 

.................................................... 

§ 4º ............................................. 

.................................................... 

V - a necessidade de investimentos em recursos tecnológicos. 

§ 5º Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políticas 
públicas de segurança pública e defesa social, com vistas à prevenção e 
à repressão da violência e da criminalidade e ao combate ao crime 
organizado.  

.................................................... 

§ 8º Os Conselhos, no âmbito de suas atribuições, encaminharão 
sugestões de alterações ou inovações legislativas em matéria de 
segurança pública aos Poderes Legislativos respectivos, com o objetivo 
de aprimorar a legislação vigente e contribuir para a formulação de 
políticas públicas eficazes no setor.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa aprimorar a atuação dos Conselhos 
de Segurança Pública e Defesa Social no âmbito do Sistema Único de 
Segurança Pública (Susp), estabelecendo novas atribuições e responsabilidades 
que são cruciais para a melhoria contínua das políticas de segurança no Brasil.  

Primeiramente, a inclusão da avaliação acerca da necessidade de 
investimento em recursos tecnológicos para a atuação dos órgãos de segurança 
pública reflete a crescente importância da tecnologia como ferramenta 
essencial na prevenção e combate ao crime. Com o avanço das práticas 
criminosas, torna-se imperativo que os Conselhos tenham um papel ativo na 
identificação e recomendação de recursos tecnológicos que possam melhorar a 
eficiência das ações de segurança pública. 

Além disso, o projeto prevê expressamente que cabe aos 
Conselhos propor diretrizes para as políticas públicas de segurança pública e 
defesa social focadas no combate ao crime organizado. Este enfoque reforça a 
necessidade de um planejamento estratégico que contemple medidas concretas 
e direcionadas para enfrentar um dos maiores desafios enfrentados pelo nosso 
país na atualidade, garantindo uma abordagem integrada e coerente na 
formulação de políticas de segurança. 

Por fim, a disposição de que os Conselhos encaminhem sugestões 
de alterações ou inovações legislativas aos Poderes Legislativos respectivos é 
fundamental para garantir que a legislação em matéria de segurança pública 
permaneça atualizada e adaptada às novas realidades e desafios. Esta medida 
visa fomentar um diálogo contínuo entre os Conselhos e os legisladores, 
permitindo que as políticas públicas sejam constantemente aprimoradas e que 
novas soluções sejam desenvolvidas para melhorar a segurança no país. 

A aprovação deste projeto de lei é, portanto, um passo importante 
para fortalecer a governança no setor de segurança pública, promovendo uma 
atuação mais proativa e integrada dos Conselhos e garantindo que as políticas 
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de segurança sejam eficazes e alinhadas às necessidades da sociedade, razões 
pelas quais pedimos o apoio dos nobres pares.  

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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